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23-11-2001 - 59654 - DISTR. CANDIDOMOTENSE DE LEITE LTDA. - 2.762,41 - 049/2001
23-11-2001 - 59655 - AGRO COML. PERETTI FRUTAS E VERDURAS - 2.830,00 - 049/2001
23-11-2001 - 59656 - AGRO COML. PERETTI FRUTAS E VERDURAS - 1.058,40 - 049/2001
23-11-2001 - 59657 - AGRO COML. PERETTI FRUTAS E VERDURAS - 758,00 - 049/2001
23-11-2001 - 59658 - AGRO COML. PERETTI FRUTAS E VERDURAS - 365,20 - 049/2001
23-11-2001 - 59659 - ELO COM. E REPRES. IMP. E EXPORTAÇÃO - 4.107,00 - 049/2001
23-11-2001 - 59660 - SAG COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - 928,80 - 045/2001
23-11-2001 - 59661 - EMPRRESA DE ELETRICIDADE V. PARANAPANEMA - 13.848,46 - 005/2001
23-11-2001 - 59662 - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A - 2.600,56 - 06/2001
23-11-2001 - 59663 - EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 412,50 - 008/2001
23-11-2001 - 59664 - SAG COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - 1.486,93 - 045/2001

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

Portaria do Diretor, de 3-12-2001
Designando, com base na Resolução SAP-077, de 23,

publicada em 24-10-2001, retificada em 25-10-2001, e Porta-
ria CROESTE-069, de 25-10-2001, nos termos do Decreto
42.371/97, os funcionários abaixo identificados para consti-
tuir a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório - CAEP,
incumbida de proceder à avaliação periódica do desempe-
nho de seus Agentes de Segurança Penitenciária Classe I,
conforme disposto no artigo 4º, da LC 681/92, ficando a
coordenação sob a responsabilidade do primeiro:

1º) - ADRIANO GASPAR LITOLDO, RG 20.033.573, Dire-
tor do Centro de Segurança e Disciplina; 2º) Chefe da Área
de Segurança e Disciplina - Nada Consta; 3º) AGNALDO
PACHECO DE CASTRO, RG 22.257.149, Diretor do Núcleo
de Recursos Humanos; 4º) IRMA APARECIDA MANTOVANI,
RG 18.360.399, Diretora do Centro Administrativo; 5º) LUIZ
MAURO DE MORAES, RG 14.156.499, Diretor do Centro de
Qualificação Profissional e Produção. Ficam revogados os
efeitos da Portaria de 14, publicada em 15-11-2001.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DE SÃO
PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO

PENITENCIÁRIA CARANDIRU I

Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mes de Novem-

bro/2001, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.807, de 22-5-1995.
Data - Ordem Bancária - Valor - Credor
7-11-2001 - 56629 - 2.733,86 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
12-11-2001 - 56834 - 1.800,00 - SOLANGE VENEZIANI
12-11-2001 - 56835 - 790,00 - MAURINHO DA CRUZ
12-11-2001 - 56836 - 1.000,00 - KATIA EDVIJES RODRIGUES
12-11-2001 - 56837 - 400,00 - SIVALDO JORGE DO CARMO
12-11-2001 - 56838 - 500,00 - SIVALDO JORGE DO CARMO
12-11-2001 - 56839 - 700,00 - VITOR CEZÁRIO
12-11-2001 - 56840 - 5.000,00 - JOÃO CARLOS BENÍCIO PIRES
12-11-2001 - 56841 - 7.000,00 - JOÃO CARLOS BENÍCIO PIRES
12-11-2001 - 56842 - 25.000,00 - MAURINHO DA CRUZ
12-11-2001 - 56843 - 300,00 - VITOR CEZÁRIO
12-11-2001 - 56844 - 5.000,00 - TÂNIA MARIA DE SOUZA SEVERO
13-11-2001 - 56845 - 2.000,00 - TÂNIA MARIA DE SOUZA SEVERO
13-11-2001 - 57444 - 1.223,00 - COMERCIAL LUX CLEAN LTDA
13-11-2001 - 57445 - 10.187,00 - COMERCIAL DAMBROS LTDA
13-11-2001 - 57446 - 1.050,00 - A. SANTOS OLIVEIRA PAPELARIA-ME
13-11-2001 - 57447 - 1.565,00 - A. SANTOS OLIVEIRA PAPELARIA-ME
13-11-2001 - 57448 - 1.250,00 - A. SANTOS OLIVEIRA PAPELARIA-ME
13-11-2001 - 57449 - 500,00 - SÉRGIO RICARDO SANZONI-ME
13-11-2001 - 57450 - 1.260,00 - SÉRGIO RICARDO SANZONI-ME
21-11-2001 - 58741 - 17.454,80 - CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO PAULO-SABESP
21-11-2001 - 58742 - 2.531,00 - QUALITY SERVICE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA
21-11-2001 - 58743 - 2.710,00 - COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
21-11-2001 - 58744 - 5.302,00 - SAVE COMERCIAL ELÉTRICO LTDA.
28-11-2001 - 61038 - 49.293,55 - DE NADAI ALIMENTAÇAO S/A
28-11-2001 - 61039 - 1.113.664,24 - DE NADAI ALIMENTAÇÃO S/A

PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA

Portaria do Diretor, de 4-12-2001
Designando, em conformidade com a Resolução SAP-

077/2001, para compor a Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório - CAEP, incumbida de proceder à Avaliação
Periódica do Desempenho de Agentes de Segurança Peni-
tenciária Classe I, conforme disposto no artigo 4º, da LC
681/92, no âmbito desta Penitenciária, sem prejuízo das
funções que exerce, ficando a coordenação sob a responsa-
bilidade do primeiro, os seguintes servidores:

MAX SANTOS MACEDO, RG 16.829.577, Diretor do
Centro de Segurança e Disciplina; ATILIO HENRIQUE DO
AMARAL, RG 12.458.003, Chefe da Equipe de Vigilância do
Turno I; JOSÉ LUIZ DE ASSIS, RG 9.850.353, Chefe da Equi-
pe de Vigilância do Turno II; ALEXANDRE ALVES DE OLI-
VEIRA, RG 25.017.818, Chefe da Equipe de Vigilância do
Turno III; JOSÉ RILDO VITOR DA SILVA, RG 16.231.247,
Chefe da Equipe de Vigilância do Turno IV; ENIVALDO
BORGES DA SILVA, RG 9.294.098, Diretor do Centro Admi-
nistrativo; EDMILSON JOSÉ DA SILVA SANTOS, RG
20.955.169, Diretor do Centro de Qualificação Profissional e
Produção; ROSEMARI QUINA DA SILVA, RG 20.164.683,
Diretor do Núcleo de Recursos Humanos.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

Portaria GC-107, de 3-12-2001
Designando, com base no Decreto 45.798, de 9-5-2001,

para compor a Comissão Julgadora Especial de Licitação,
que objetiva o julgamento da Concorrência 001/2001-POBF,
Processo 190/2001- POBF-F, para aquisição de gêneros ali-
mentícios, destinados aos sentenciados e funcionários
quando em plantão, da Penitenciária Orlando Brando Filin-
to - Iaras, durante o período de 1-2-2002 a 31-5-2002, os
servidores abaixo elencados, sob a presidência do primei-
ro: JOEL LOPES DA SILVA, RG 19.385.949, Diretor do Cen-
tro Administrativo; MAURO SIQUEIRA, RG 33.027.561-6,
Agente de Segurança Penitenciária; e ELIANA CONCEIÇÃO
BAGALI BASTOS, RG 11.489.436, Diretora do Núcleo de
Finanças e Suprimento. Suplentes: SILVANA PELEGI, RG
23.076.859-3, Oficial Administrativo, e SOELENI CRISTINA
VAIS VART, RG 29.201.377-2, Oficial Administrativo.

(Proc. 245/2001 - POBF-F)

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO 
DE QUEIROZ FILHO - ITIRAPINA

Comunicado
Processo 081/2000-PAQFI
Convite 002/2000
Objeto: Aquisição de 2 caldeirões, tipo auto clavado,

vapor direto, com capacidade para 500 litros.
Comunicamos às empres licitantes que a sessão de

abertura dos envelopes Proposta acontecerá às 9 horas do
dia 7/12/2001, na sala da diretoria do Centro Administrati-
vo, nesta Penitenciária, sito na Rodovia de Acesso, km 1,
Itirapina/SP, Fone (0xx19) 575-1311, Fax (0xx19) 575-1410.

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho da Diretora Executiva, de 5-12-2001

Ratificando a dispensa de licitação declarada pela Dire-
tora Adjunta de Administração e Finanças no Processo
Funap-820/2001, para a prestação de serviços de Assesso-
ria e Consultoria em Projetos de Reestruturação Adminis-
trativa considerados imprescindíveis para esta entidade, a
favor do INSTITUTO UNIEMP, no valor de R$ 155.520,00,
com base no inciso XIII, do artigo 24, da Lei Federal
8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais 8.883/94 e 9.648/98.

FAZENDA
Secretário: FERNANDO MAIDA DALL’ACQUA
Av. Rangel Pestana, 300 - Centro - CEP 01091-900

Fone: 233-3400

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 43, de 5-12-2001

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a
que alude o artigo 3º do Decreto 30.595, de 13 de outubro
de 1989, alterado pelo Decreto 38.687 de 27 de maio de
1994, passam a ser os constantes do Anexo que faz parte
desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro
de 2001.

ANEXO
A que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 43, de

05/12/2001

Valor diário da 

REGIÃO ADMINISTRATIVA despesa de 

condução - R$

Região Metropolitana da Grande São Paulo 6,00
Santos 4,20
Taubaté 4,05
Sorocaba 4,35
Campinas 3,90
Ribeirão Preto 3,45
Bauru 3,00
São José do Rio Preto 3,00
Araçatuba 3,00
Presidente Prudente 2,70
Marília 3,00
Araraquara 3,30

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF - 354/2001

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme
comunicado DOF nº 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e
indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão
ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver despe-
sas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e
utilidade pública. Tais pagamentos, considerada a excepcio-
nalidade de cada caso, estão sendo autorizados independen-
te da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200147 2001PD02376 17,36
200147 2001PD02379 10,66
200147 2001PD02381 69,59
TOTAL 97,61

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200148 2001PD00546 4,31
200148 2001PD00548 367,78
TOTAL 372,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200149 2001PD01087 4,70
200149 2001PD01088 2.503,82
200149 2001PD01089 559,58
TOTAL 3.068,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200151 2001PD00721 21,12
200151 2001PD00724 7,35
TOTAL 28,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200154 2001PD00579 9,10
TOTAL 9,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200156 2001PD00614 13,60
200156 2001PD00615 22,83
TOTAL 36,43

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200157 2001PD00676 7,22
TOTAL 7,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200162 2001PD00586 1.454,12
TOTAL 1.454,12
TOTAL GERAL 5.073,14

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO LITORAL

Despacho do Diretor-DRA-1, de 5-12-2001

Proc. SF.92.9098989/2001. Objeto: Seguro do Prédio
Sede da Delegacia Regional Tribuária de Santos, Posto Fiscal
de Registro e Posto Fiscal de Barra do Turvo. De acordo com
os elementos constantes dos autos, Ratifico o ato de Dispen-
sa de licitação para o seguro do prédio sede da DRT/2-San-
tos, PF-Registro e Posto de Barra do Turvo, nos termos do
inciso I, do artigo 72 do Decreto Estadual 43.473/98 com base
no inciso II do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, c.c. o inciso
II do artigo 24 da Lei Estadual 6.544/89.

Despacho da Diretora/NFSAC-1, de 5-12-2001

Proc. SF.92.9093771/2001. Objeto: Seguro do Prédio
Sede da Delegacia Regional Tributária de Santos, Posto Fiscal
de Registro e Posto Fiscal de Barra do Turvo. De acordo com
inciso I do artigo 73, do Decreto Estadual 43.473/98 com base
no inciso II do artigo 24, da lei Federal 8.666/93, c.c. o inciso II
do artigo 24 da Lei Estadual 6.544/89, declaro a Dispensa de
licitação para objeto do processo SF92-9093771/2001.

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Comunicado CAT-63, de 4-12-2001
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista:
- a celebração de novos convênios, nos termos do Decreto nº 40.450/95, alterado pelo Decreto nº 41.314/96, com os Municí-

pios de Brodowski, Caiuá, Descalvado, Euclides da Cunha Paulista, Iepê, Itararé, Mococa, Promissão, Santa Rita do Passa Qua-
tro, São Joaquim da Barra e São Roque (Anexo I), visando ao incremento da arrecadação de tributos e à instalação de Unidades
de Atendimento ao Público;

- a denúncia dos Convênios celebrados com os Municípios de Itararé, Termo de denúncia nº 0126/2001, publicado em
23/08/2001 (Processo SF - 94-1764/01) e Mesópolis, Termo de denúncia nº 062/2001, publicado em 10/04/2001 (Processo SF -
98 - 7619/2000);

- divulga, em substituição ao Comunicado CAT-15, de 20/03/2001, a relação atualizada de Municípios conveniados, con-
forme quadro anexo.

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS QUE ASSINARAM CONVÊNIO PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE ATENDIMENTO AO
PÚBLICO E/OU INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS.

Anexo ao Comunicado CAT-63, de 04/12/2001.

MUNICÍPIO DELEGACIA ATUAL Nº ANEXO CONVÊNIO DATA DATA
PROCESSO Nº ASSINATURA PUBLICAÇÃO

Aguaí Ribeirão Preto - DRT/6 3385/97 II 83/98 12/01/98 25/03/98
Águas de Santa Bárbara Bauru - DRT/7 1223/97 I 348/97 01/12/97 24/01/98
Águas de São Pedro Campinas - DRT/5 5.539/97 I 349/97 01/12/97 24/01/98
Agudos Bauru - DRT/7 748/97 I 382/97 01/12/97 29/01/98
Alvinlândia Marília - DRT/11 1025/97 I 383/97 01/12/97 24/01/98
Américo de Campos São José do Rio Preto - DRT/8 1495/97 I 384/97 01/12/97 24/01/98
Analândia Araraquara - DRT/15 0728/97 I 385/97 01/12/97 24/01/98
Angatuba Sorocaba - DRT/4 1091/97 I 386/97 01/12/97 24/01/98
Apiaí Sorocaba - DRT/4 2169/97 II 387/97 01/12/97 24/01/98
Araçoiaba da Serra Sorocaba - DRT/4 2847/97 I 18/98 12/01/98 25/03/98
Arandu Bauru - DRT/7 3695/97 I 134/98 10/02/98 06/03/98
Arealva Bauru - DRT/7 625/97 I 388/97 01/12/97 24/01/98
Areias Taubaté - DRT/3 3769/97 I 128/98 10/02/98 06/03/98
Auriflama Araçatuba - DRT/9 SF-99-81/2000 I 155/00 14/07/00 25/07/00
Bananal Taubaté - DRT/3 3722/97 II 24/99 17/05/99 27/05/99
Barão de Antonina Bauru - DRT/7 1181/98 I 222/98 22/05/98 26/05/98
Barbosa Araçatuba - DRT/9 453/97 I 389/97 01/12/97 24/01/98
Barretos Ribeirão Preto - DRT/6 840/97 II 390/97 01/12/97 24/01/98
Bastos Marília - DRT/11 3551/97 I 423/97 01/12/97 24/01/98
Bauru Bauru - DRT/7 1263/97 II 84/98 12/01/98 25/03/98
Bebedouro Ribeirão Preto - DRT/6 1244/97 II 163/98 02/03/98 31/03/98
Bilac Araçatuba - DRT/9 345/97 I 391/97 01/12/97 24/01/98
Biritiba Mirim Guarulhos - DRT/13 1838/97 I 392/97 01/12/97 24/01/98
Bofete Bauru - DRT/7 1659/97 I 393/97 01/12/97 24/01/98
Boituva Sorocaba - DRT/4 957/97 I 394/97 01/12/97 24/01/98
Bom Sucesso de Itararé Sorocaba - DRT/4 3276/97 I 129/98 10/02/98 06/03/98
Brodowski* Ribeirão Preto - DRT/6 77-9045702/01 I 108/2001 28/06/2001 20/07/2001
Buri Sorocaba - DRT/4 1039/97 I 20/98 12/01/98 25/03/98
Buritama Araçatuba - DRT/9 632/97 I 165/00 02/08/00 12/08/00
Cabreúva Sorocaba - DRT/4 1719/97 I 396/97 01/12/97 24/01/98
Caçapava Taubaté - DRT/3 5772/99 II 153/99 4/11/99 23/11/99
Cafelândia Bauru - DRT/7 1336/97 I 21/98 12/01/98 25/03/98
Caiuá* Presidente Prudente - DRT/10 81-9021364/01 I 064/2001 15/02/2001 26/04/2001
Cajobi São José do Rio Preto - DRT/8 1429/97 II 85/98 12/01/98 25/03/98
Cajuru Ribeirão Preto - DRT/6 140/96 I 397/97 01/12/97 24/01/98
Campina Monte Alegre Sorocaba - DRT/4 796/97 I 398/97 01/12/97 24/01/98
Capão Bonito Sorocaba - DRT/4 1283/97 II 86/98 12/01/98 25/03/98
Capela do Alto Sorocaba - DRT/4 1433/97 I 399/97 01/12/97 24/01/98
Cardoso São José do Rio Preto - DRT/8 1473/97 I 400/97 01/12/97 24/01/98
Casa Branca Ribeirão Preto - DRT/6 SF-096-1201/00 I 170/2000 14/08/2000 18/08/2000
Catanduva São José do Rio Preto - DRT/8 2348/97 II 87/98 12/01/98 25/03/98
Catiguá São José do Rio Preto - DRT/8 1667/97 II 401/97 01/12/97 24/01/98
Cerqueira César Bauru - DRT/7 3694/97 I 162/98 12/03/98 31/03/98
Cesário Lange Sorocaba - DRT/4 2495/97 I 402/97 01/12/97 24/01/98
Clementina Araçatuba - DRT/9 859/97 I 167/00 02/08/00 12/08/00
Colina Ribeirão Preto - DRT/6 1115/97 I 403/97 01/12/97 24/01/98
Colômbia Ribeirão Preto - DRT/6 1356/98 I 237/98 28/05/98 09/06/98
Conchal Jundiaí - DRT/16 3092/97 I 404/97 01/12/97 24/01/98
Coroados Araçatuba - DRT/9 0655/97 I 405/97 01/12/97 24/01/98
Coronel Macedo Bauru - DRT/7 1190/97 I 22/98 12/01/98 25/03/98

23/98
Cravinhos Ribeirão Preto - DRT/6 1028/97 I Termo de Ratificação

38/99 03/05/99 1º/06/99
12/01/98 25/03/98

Cristais Paulista Ribeirão Preto - DRT/6 2401/97 I 24/98 12/01/98 25/03/98
Cubatão Santos - DRT/2 028/97 II 89/98 12/01/98 25/03/98
Descalvado* Araraquara - DRT/15 85-9055949/01 I 133/2001 20/08/2001 27/08/2001
Diadema S. Bernardo do Campo DRT/12 2437/97 II 90/98 12/01/98 25/03/98
Euclides da Cunha Paulista* Presidente Prudente - DRT/10 81-9050334/01 I 107/2001 28/06/2001 20/07/2001
Flora Rica Presidente Prudente - DRT/10 1718/97 I 406/97 01/12/97 24/01/98
Franca Ribeirão Preto - DRT/6 2924/99 II 147/99 29/6/99 6/11/99
Getulina Bauru - DRT - 7 1311/97 II 91/98 12/01/98 25/03/98
Glicério Araçatuba - DRT/9 362/97 I 25/98 12/01/98 25/03/98
Guaimbê Bauru - DRT/7 1549/97 I 130/98 10/02/98 06/03/98
Guaíra Ribeirão Preto - DRT/6 SF-96-1120/00 I 176/2000 23/08/2000 01/09/2000
Guará Ribeirão Preto - DRT/6 2023/97 I 409/97 01/12/97 24/01/98
Guarantã Bauru - DRT/7 749/97 I 416/97 01/12/97 24/01/98
Guararapes Araçatuba - DRT/9 SF-99-82/2000 I 156/00 14/07/00 25/07/00
Guaratinguetá Taubaté - DRT/3 2849/97 II 92/98 12/01/98 25/03/98
Guareí Sorocaba - DRT/4 1359/97 I 415/97 01/12/97 24/01/98
Guarujá Santos - DRT/2 2788/96 II 172/98 20/03/98 08/04/98
Guarulhos Guarulhos - DRT/13 2740/95 II 281/99 25/02/2000 14/03/2000
Iacanga Bauru - DRT/7 1028/97 I 26/98 12/01/98 25/03/98
Iacri Marília - DRT/11 1934/98 I 288/98 04/08/98 08/08/98
Iaras Bauru - DRT/7 2355/97 I 414/97 01/12/97 24/01/98
Ibaté Araraquara -  DRT/15 811/96 I 27/98 12/01/98 25/03/98
Ibirá São José do Rio Preto - DRT/8 1683/97 I 413/97 01/12/97 24/01/98
Ibiuna Sorocaba - DRT/4 SF - 429/2000 I 169/00 02/08/00 12/08/00
Icém São josé do Rio Preto - DRT/8 4088/95 I 205/98 07/05/98 22/05/98
Iepê* Presidente Prudente - DRT/10 81-9015640/01 I 65/2001 16/04/2001 26/04/2001
Igarapava Ribeirão Preto-DRT/6 568/97 II 411/97 01/12/97 24/01/98
Ilha Solteira Araçatuba - DRT/9 SF-99-183/2000 I 157/00 14/07/00 25/07/00
Inúbia Paulista Presidente Prudente - DRT/10 1514/97 I 410/97 01/12/97 24/01/98
Iperó Sorocaba - DRT/4 952/97 I 28/98 12/01/98 25/03/98
Iracemápolis Campinas - DRT/5 3203/97 I 418/97 01/12/97 24/01/98
Irapuru Presidente Prudente - DRT/10 1719/97 I 419/97 01/12/97 24/01/98
Itaí Bauru - DRT/7 3083/97 I 40/98 12/01/98 25/03/98
Itajobi S. J. Rio Preto - DRT/8 612/96 I 41/98 12/01/98 25/03/98
Itaoca Sorocaba - DRT/4 1895/97 I 420/97 01/12/97 24/01/98
Itapecerica da Serra Osasco - DRT/14 1237/97 II 421/97 01/12/97 24/01/98
Itapetininga Sorocaba - DRT/4 2848/97 II 93/98 12/01/98 25/03/98
Itapeva Sorocaba - DRT/4 3060/97 II 94/98 12/01/98 25/03/98
Itapira Jundiaí - DRT/16 888/00 I 189/2000 14/09/00 26/09/00
Itaporanga Bauru - DRT/7 1661/97 I 417/97 01/12/97 24/01/98
Itararé* Sorocaba - DRT/4 75/9059277/01 I 0127/2001 10/08/2001 23/08/2001
Itatiba Jundiaí - DRT/16 2357/98 II 332/98 01/09/98 10/09/98
Itu Sorocaba - DRT/4 1676/97 II 95/98 12/01/98 25/03/98
Ituverava Ribeirão Preto - DRT/6 1712/97 II 96/98 12/01/98 25/03/98
Jaborandi Ribeirão Preto - DRT/6 1289/97 I 374/97 01/12/97 24/01/98
Jaboticabal Ribeirão Preto - DRT/6 1013/97 II 97/98 12/01/98 25/03/98
Jacareí Taubaté - DRT/3 2.137/97 II 98/98 12/01/98 25/03/98
Jardinópolis Ribeirão Preto - DRT/6 783/97 II 375/97 01/12/97 24/01/98
João Ramalho Presidente Prudente - DRT/10 1723/97 I 42/98 12/01/98 25/03/98


